
ART (Responsabilidade Técnica do projeto)

LAUDO / CERTIFICAÇÃO

ATENDE NORMA CONAMA 430/2011

O uso da CAIXA SEPARADORA de água e óleo é uma 
exigência do CONAMA  - Resolução 430/2011.
Todo local que tenha abastecimento/manipulação de      
combustíveis e derivados, deverá instalar um equipamento 
de separação de óleos e graxas antes da devolução à rede 
pública de abastecimento de água local.

ENTRADA

CAIXA DE SÓLIDOS

COLETOR DE ÓLEO

CAIXA COLETORA DE ÓLEO

SAÍDA-REDE

COLETA DE AMOSTRAGEM DE
ÁGUA PARA ANÁLISE (TEE)

PLACA COALESCENTE (Acelera o processo de separação de óleo)

DADOS TÉCNICOS:

CAIXA 1.500 L/h
Vazão: 1.500 Litros/Hora
Aplicação: Todo efluente que existe algum tipo de mistura 
e/ou derivados de óleo
Instalação: PVC Esgoto 50mm
Dimensões: 56x76x86cm (LxAxC)
Peso: 22 Kg

CAIXA 3.000 L/h
Vazão: 3.000 Litros/Hora
Aplicação: Todo efluente que existe algum tipo de mistura 
e/ou derivados de óleo
Instalação: PVC Esgoto 100mm
Dimensões: 70x110x97cm (LxAxC)
Peso: 35 Kg
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